
VIÁRIO O F IC l'Ail Ä N O L X V I I I — N.» 192 — SÁBADO, 30 DE AGÔSTO DE 1958 
Estado de São Paulo (Estado» Unidos do Brmoílf • • ' 

2.a Câmara Civel, do Egrégio T r i b u n a l de Justiça do Es - Artigo 3.o — Revogam -se as disposições em contrário, [zentos e vinte metros quadrados) , s i tuado no subdistr i to de 
tado, passado e m julgado, e com os trabalhos demarcate - especialmente as do Decreto n . 6.228, de 18 de dezem- Tatuapê, 3 .a gleba devoluta do perímetro da 5.a e 6.a 
rios devidamente homologados em 28 de novembro de bro de 1933. Paradas (V i l a Schre iber ) , município e comarca da C a p i -
1955 pelo M . J u i z da Comarca de San to Anastácio. Palácio do Governo do Es tado de\São Pau lo , aos 29 ta l , med indo 7,20 m s . de frente p a r a a R u a Alegre no 

Art igo 2.o — Const i tue , também, logradouro público de agôsto de 1958. rumo N O 21° 57', conf rontando, por u m dos lados, onde 
destinado ao mov imento das balsas, tráfego c omum e mo- JÂNIO Q U A D R O S mede 30,40 m s . , com imóvel de propr iedade de João M i l e d 
v imento dos passageiros, a área de 48.400 m2 . sobre a Fauze Carlos ou sucessores, no r u m o N E 76° 23', pelo outro, onde mede 
barranca do R i o P a r a n a p a n e m a e onde t em início a faixa. Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 30,20 m s . , cem imóveis de propr iedade de An ton i o J o a -
de terras menc ionada no Ar t i go l . o . d o s Negócios do Governo , aos 29 de agosto de 1958. q U j m Alves, A ldo Fe r ra zo e João Bragaz za ou sucessores 

Ar t i go 3.0 — O Depar tamento Es tadua l de Est radas ™ t i n . ° s * , n t a ' e ™ . ... . e, nos fundos, onde mede 7,50 m s . , com imóvel de propr i e -
de Rodagem f i ca autor izado a promover a re forma e am- D i r e to r G e r a l , Subst i tu to dade de An ton i o R u i z ou sucessores, mec.idas essas cons-
pliação da a t u a l estrada v i c i na l dentro do plano de ser- tantes da p l a n t a (desenho n . 1.476), anexa ao processo 
viços do corrente exercício e estabelecerá o convênio ne- n l r , , , . T n M n v ,„ n v , r n C T „ n „ 1 Q K B n . 18.898-58, do Depar tamento Jurídico do Es tado , 
cessário com a Mun i c i pa l i dade de M i r a n t e do P a r a n a p a - u a i / i u i i u n . aa.aoi, J J L , m A U U & I U L » Ü I » O » A r t i g o 2.o — A destinação do imóvel, quando opor-
nema p a r a a conservação e manutenção dos logradouros Dispõe sobre a desapropriação de imóvel s i - t u n a > far-se-á mediante decreto, que se referirá expres-
públicos mencionados nos artigos anter iores. tuado no d is tr i to m n n i r i n i n e 1 ornar™, de Pira- sãmente ao presente. 
* A r t i go 4 o - Êste decreto entrará em vigor n a data ScA^eÄ? tZpZ&Z dT insUl fçõe^ da . A r t i g o 3.0 - A Procurador i a do P ^ i m t a m ^ l i á -
D A X a t i g P o U , 5 h o a Ç i 0 R e v o g a m - s e as disposições em cont ra - ^ d e Agricultura "Luiz de Quei- ^ do S S J Ä f ' & ' M -

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 29 S Â O B = S S S ^ ^ W Ä Ä Ä - t a 

de »eosto^e 1958 ^^^^ÍXosTô 2\ o °üo D e c r l ? o - ^ Ä A r ü g Ä ^ ° R e v o g a m - s e as disposições em contrário. 
Oscar Pedroso Horta S n O B I B I I d S í de 1941 P a l a c i o *> Governo do Estado de São Paulo , aos 29 de' 
José Vicente d e Faria Lima r a l d e 2 1 ü e J u n n o a e l s i 1 , Agosto de 1958. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado Decreta: JÂNIO Q U A D R O S 
dos Negócios do Governo , aos 29 de agôsto de 1958. Ar t i go l .o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a Oscar Pedroso Horta 

Altino Santarém f i m de ser desapropr iada pe la Univers idade de São P a u - Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
D i re to r G e r a l , Subst i tu to . lo, por v i a amigável ou jud i c i a l , u m a área de terreno de dos Negócios d D Governo , aos 29 de Agosto de 19J8. 

f o rma retangular , c om 274,00 m2 (duzentos e setenta e A l t i n o Santarém — Di re to r G e r a l , Subs t i tu to . 
quatro metros quadrados) , s i tuada no distr i to , município • 

D E C R E T O N . 35.547, D E 29 D E AGÔSTO DE 1958 e comarca de P i rac i caba , necessária à ampliação das ins- n r m v r . n K , , « , n c , 0 T í „ , . r n „ T n n F „ 5 = 
t 0 t . „ - talações da Esco la Super ior de A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i - D E C R E T O N. 33.554, D E 29 DE AGOSTO D E 1S*S 

Dispõe sobre abertura, na Secretary da Fazen- „ t pertencer a Herde i ros de Otávio T e i x e i - . „ H f f B a n r n n r i a í . â o d e imóvel s i 
da, a mesma Secretaria, do credito especial de r n mpdindn Q I * m de frente nara à A v São Dispõe sobre a desapropriação ae unovei s i -
CrS 458.000.000,00, autorizado pela Lei n. 4.507, de L ™ f é M m da f M t e aos f S confrontando ne- t u a í i o n o d i s t r i t o e m V n , c , P i o . d e . Echapora, co-
31 de dezembro de 1957. £ ™ ° ' á ? ^ « d f c o m o tote n 3 ^ mjÄrdTüS- mj,c* d e A s s i s ' necessário^ à instalação do R e -

J A N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E i ° l l d ° R I P T e %°ín \aÀndi?eitarom « l o t e n c a n t o * n í a n t » d e Echaporã. 
S A O P A U L O * usando de suas atribuições legais, v e r ^ S ' 1 ° J ™ 1 n V À ^ ^ t a f v A ^ ° i s T ã- J A N l ° « U A D R O S > G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

a, a u e consta pe i tencer a An ton i e t a i m a r i e movais e, pe S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos 
Decreta: los fundos, com imóvel de propriedade da Fazenda do ' 4.5 « r t i í o «1 alínea " a " da Constituição do E s -
Ar t i go l . o - F i c a aberto, n a Secre tar ia da Fazenda , Es tado . í »Hn rombfnado com os art igos 2 o e 6 o do Decreto-

à mesma Secretar ia , por conta da autorização constante Ar t igo 2.o — A desapropriação de que t r a t a o art igo , „ o IB Í HP 91 de i urino d e i 941 
do ar t igo 58 da L e i n . 4.507, de 31 de dezembro de 1957 anter ior é dec larada de natureza urgente, p a r a os efei- L e l 1 , e c l d l a i n - á á t > a ' a e í l a e J u m l " u e ' 
um crédito especial de C r$ 458.000.000,00 (quatrocentos e tos do art igo 15 do Decre to -Le i Federa l n . 3.365, de 21 Decre ta : 
c inquenta e oito milhões de cruzeiros) , com vigência ate de junho de 1941, a l terado pela L e i n . 2.786, de 21 de A , t i < n 1 n — Pica declarada de ut i l idade núblúa, a 
31 de dezembro de 1959, dest inado à concessão de u m a ma io de 1956. . f i m deTer desapropr iada pela Fa z enda do Estado, por 
contribuição extraordinária ao Depar tamento de Est radas A r t i g o 3.o — As despesas com a execução do presen- V ' " "^„^,,,1 o u jud i c i a l u m a área de terreno de fovma 
de Rodagem, a ser ap l i cada em obras de construção, p a - te decreto correrão por c m t a d a verba própria d a U n i - * r a r , 2 U j T r " c o m o 350 Oo' m2 (dois m i l trezentos e c i n -
vimentação e melhoramentos de rodov ias . versidade de São Pau lo , consignada no orçamento v igen- ' " " r i ? n r : t r o s Quadrados) s i tuada no distr i to e municí-

Parágrafo único - O va lor do presente crédito será te sob n . 32 - 280 - Próprios do Es tado . _ % £ u £ echaporã, comarca de Assis, necessária à i n s t a l a -
coberto com os recursos previstos n a L e i n . 4.507, de 31 Ar t i go 4.o — Êste decreto entrará em vigor n a data £ ã Q d c R o r a n t o i n f a n t i l de Echaporã que consta pe r tnn-
de dezembro de 1957 de sua publicação. - Sebastião de O l i v e i r a F ranco , medindo 47,00 ms. 

Ar t i go 2.0 — Êste decreto entrará em vigor n a da ta Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em cont ra - |g* | r e n t e p a r a a R U a g a o Pau lo , por 50,00 m s . da f r en 
de sua publicação. r i o . „ „ te aos fundes confrontando por u m dos lados com a R u a 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em cont ra - Palácio do Governo do Estado de Sao Pau lo , aos 29 Maranhão e pelo outro e fundos com próprio m u n i c i p a l . 
n o - ,, . . _ . , „ . , . „ . , de agosto de 1958. Art igo 2.0 — As despesas com a execução do presen-

Palácio do Governo do Estado de Sao Paulo , aos 29 te decreto correrão por conta da verba própria, cons igna-
de agosto de 1958. JÂNIO Q U A D R O S d _ O , . c a n i e n t o vigente 

JÂNIO Q U A D R O S . Oscar Pedroso Horta d a J « n ] ± ^ n
à % v e t o entrará em vigor n a data 

Franc isco de Pauia Vicente de Azevedo Alípio Correa Netto , nubiicacão 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado Gabriel Sylvestre Teixeira de Carvalho Q e a r T j * L * „ ' R « v r e , 9 m SP as disposições em con -

dos Negócios do Governo, aos 29 de agôsto de 1958. Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado t r á J r B ^ 
Altino Santarém dos Negócios do Governo, aos 29 de agosto de 1958. u a

 p ; l á . l o tío Governo do Estado de São Pau lo aos 29 
Dire tor G e r a l . Subst i tu to . • Altino Santarém d 0 d e 1 9 5 8 -

Dire to r G e r a l , Subst i tu to . 6 JÂNIO Q U A D R O S 
D E C R E T O N. 33.548, D E 29 D E AGÔSTO D E 1958 „ . . . „ „ P ^ L ^ f n 0 ^ ^ ? ^ ^eerptaria de Es^a-

n F P R F T i f i M • « H F 9<t n F A G O S T O D F 1958 PublicaüO n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia ae 
Retifica o Decreto n. 31.929, de 25, publicado D E C R E T O N . 33.55*. D E 29 D E A G O S T O D E 1958 d o ^ d o G o v ê r n 0 , aos 29 de agosto de 1953. 

a 26 de abril de 1958. Dá nova redação ao artigo l.o do Decreto n . A > t u l
f ° S A
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;
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JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 32.827, de 19 de junho de 1958. D i re tor , Subst i tuto , 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E n A T £r*1 i~\ r / l l / í ? ! ? 7\7/« ' 
Ar t i go l.o - F i c a ret i f icado o Decreto n . 31 929 de S A ° P A U L O > ^ a á < > d e suas atribuições legais, AlaAL AU UU VsVJf Í ! i i : > í - X < / 

25, publ icado a 26 de ab r i l de 1958, que a d m i t i u o sr . José Decreta: 
Nunes Cor rea pa ra exercer, como extranumerário d i a r i s - A r t i go l .o — O art igo l.o do decreto n . 32.827, de 19 R F S n i T T C A O N 1012 D E 29 D E A G O S T O D E 1958 
ta, funções de Servente, com o salário diário de C r $ 163,30, de j u n h o de 1958, passa a v igorar c o m a seguinte reda- i m s u L t v a u « . » 
no Depar tamento de Educação (Ens ino Primário), com Ção: " A r t i g o l.o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, Constitui Comissão para examinar o Palácio de 
exercício n o G r u p o Esco la r " C o m e n d a d o r Pe re i ra Inácio" , a f i m de ser desapropr iada pe la Fa z enda do Estado, por Veráo de Campos do Jordão e suger ir as obras 
em Sorocaba, em c laro da dispensa de S i l v ino D i a s Costa , v i a amigável ou j ud i c i a l , u m a área de terreno de f o rma d e adaptação do Centro de Ens ino e T r e i n a m e n -
por decreto de 13, publ i cado a 14 de fevereiro de 1958, re tangular , com 2.080,00 m2 (dois m i l e o i tenta metros to F lo res ta l 
para dec larar que o interessado fo i admi t ido como exceção quadrados) , s i tuada no d istr i to , município e c omarca de 
ao disposto no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, A n d r a d i n a , necessária à instalação da Cade i a e De lega- JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
e nos termos do art igo 9.o, do Decreto 27.301, de 22 de cia de Polícia, que consta pertencer a A u t i m i o An tunes SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais 
A $ m a A o, % U c o m ° l n a d o p o m ° arWSO 79, da Lei n . e sua mu lhe r , constituída das datas 22, 24 e 26 da q u a - _ , 
4.007, de 31 de dezembro de 1957, e nao COmo COnstOU. d r a " A A " med indo R?nn m<5 de frpntp nara à R u a S e r - Resolve: 

A t o r * * - « • —* - * • » - « • ^ A i 5 a H T S w â 3 í v ? S t t Ä t ^ Ä W r S 
JÂNIO Q U A D R O S medidas essas constantes d a p l a n t a C-23.659, anexa ao S e r v i ç o F l o res ta l , da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a e D r . 

Alipio Corrêa Netto P ' S ^ 0
 n ' 1 6 - 1 8 1 - 5 6 - d o Depar tamento Jurídico do E s - g g ™ » G u e d e s p ' e r e i r a i d a D i r e t o i i a d l Obras Públicas 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado n „ a„t™~A « m „ i „ ^ ^ i , +o d » Secre tar ia da Viação e Obras Públicas, para, sob a 
dos Negócios do Governo, aos 29 de agôsto de 1958 ^ Ar t i g o 2.0 — Êste decreto entrará em vigor n a data p r e s i d ê n c i a do p r ime i ro e no prazo de v in te (201 d as, 

Altino Santarém a e sua publicação. examinar o Palácio de Verão de Campos do Jordão e s u -
Di re to r G e r a l , Subst i tuto . ^ " S 0 3.0 — Revogam -se as disposições em c on t r a - g e I Í T M o b r a s de adaptação mínimas que p e r m i t a m a 

— n o " ,. . . „ „ „ t . j . , „„ instalação, no mesmo, do Cent ro de E n s i n o e T r e i n a m e n -
Pa lac i o do Governo do Estado de Sao Paulo, aos 29 to F l o r e s t a l . 

D E C R E T O N. 33.549, DE 29 DE AGÔSTO D E 1958 d « agosto de 1958. Artigo 2.0 — A presente Resolução entrará em v i -
Declara insubsistente o Decreto n. 33.394, de JÂNIO Q U A D R O S gor na data de sua publicação. 

12 de agôsto de 1958. Oscar Pedroso Horta Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 29 
JÂN IO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E Benedito de Carvalho Veras de agosto de 1958. 

SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, Pub l i cado n a D i r e t o r i a Geral d a Secretaria de Estado JÂNIO Q U A D R O S 
Decreta: dos Negócios do Governo, aos 29 de agosto de 1958. P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Esta-
Artigo l.o — F i c a declarado insubsistente o Decreto Altino Santarém do dos Negócios do Governo , aos 29 de agosto de 1958. 

n. 33.394, de 12, publ icado a 13 de agôsto de 1958, que, Diretor G e r a l , Subst i tu to . Altino Santarém 
em seu art igo l.o, t o rnou sem efeito o Decreto n . 33.153, D i r e t o r G e r a l Subst i tuto 
de 17 de julho de 1958. 

Artigo 2.o — Êste decreto entrará em vigor na data D E C R E T O N. 33.553, D E 29 D E A G O S T O D E 195« D E C R E T O D E 26 D O C O R R E N T E 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo, em 29 Declara incorporado ao patrimônio do Estado Aplicando, em v i s ta do que consta do processo i i . — 
de agôsto de 1958. ., Imóvel situado no subdistrito de Tatuapê, muni- 1947-58 (ap. n . G-1120-57-SF) , ao S r . Ignacio José M l -

J A N I O Q U A D R O S cípio e comarca da Capital, julgado devoluto por g l i o r i , F i s c a l de Rendas , d a Secre tar ia d a Fazenda , l o t a -
Benedito de Carvalho Veras sentença judiciai. do n o Posto F i s c a l de I taporanga , a pena de suspensão, 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado por 60 dias, com fundamento nos termos combinados dos 
dos Negócios do Governo, aos 29 de agôsto de 1958. JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O . D E art igos 636, I I I , 643, I I I , e 646, todos d a C . L . F 

Altino Santarém SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e 
Di re to r G e r a l , Subst i tu to Conc iderando que. o decreto n . 15.169, de 24 de ou- D E C R E T O S D E 29 D O C O R R E N T E • 

tubro de 1945, dec larou incorporados ao patrimônio do E s -
D E C R E T O N. 33.550, D E 29 D E AGÔSTO D E 1958 t a d o , na qua l idade de bens públicos de dest ino especial Nomeando, nos termos do art igo 38, i tem IV , da 

Dispõe sobre a Jornada de trabalho dos ser- (decreto n . 6.473, de 20-5-1934. ar t i go 3.0, n . V) terre- ConsoUdação — Decreto n . 26544-56, o d r . Octávio de 
vidores do Instituto Butantan. nos si tuados n a C a n i t a l , julgados devolutos n a dèscrimi- P a u i a Santos pa ra exercer o cargo de Professor Ad jun to , 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E natória de terras da 5.a e 6 .a Pa radas da E s t r a d a de P a d r â o " V " de t . i . (Parecer n . 110-58 da C . P . R. 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos têr- Fe r r o C e n t r a l " d o B r a s i l , por sentença de 22 de a b r i l de T - ü c 1 0 prov imento , do grupo I I , da P P . . do Q u a -
mos do artigo 112, do Decreto n . 12.273, de 28 de outubro 1918; dro tía Univers idade de São Pau lo , lotado n a Facu ldade 
de 1951, à v i s ta dos estudos real izados no GE-1 .647-58 Cons iderando que, entre eles de ixou de constar u m d e Med i c ina , correspondente à Cade i ra de F is io log ia , f i -
wpensos: 19.395-57, 4.821-57 e 14.572-55, todos da Secre- por se a char , na ocasião, ocupado por intrusos d i f i c u l d a - cando, a contar da da ta e m que entrar em exercício io 
teria da Saude Pública e da Assistência Soc ia l ) , de que, poster iormente, f o i superada permanecendo des- cargo supra, exonerado do de Assistente, padrão " T " , de 

Decreta: de então até a presente data , n a p l ena posse e domínio t - i - (150%>, do grupo I. da mesma parte, Quadro e lo-
Artigo l.o — E f i xada em 33 (trinta e três) horas se- do Estado, reconhecidos inc lus ive pe la lei m u n i c i p a l n tacão A despesa correrá pelas verbas próprias do orça-

manais, a jornada de trabalho dos servidores do Instituto 3.859, de 3 ' de març© de 1950 regu lamentada pelo decre- mento v igente. 
B u t a n t a n , da Secre tar ia da Saude Pública e da Assistên- to n . 3.539, de 3 de abril de 1957; , Autorizando, em caráter excepcional , e nos termos 
cia S o c i a l . Cons iderando que se impõe a regularização da s i t u a - d ° art igo 218 da " C . L . F . " , o a fastamento de W i l m a 

fara<rraio umeo — O disposto neste artigo, nao se çâo desse imóvel, declarando-o, , p a r a todos os efeitos, i n - d e O l i v e i ra , Professor Primário, padrão " I " . do G r u p o 
aplica: corporado ao patrimônio do Es tado ' E s c l s r em Cananéia, da Secre tar ia da Educação para , 

a) aos servidores em regime de tempo in tegra l , sujei- sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens de seu 
* à ;ogí?, laçÜ° í ? u e , „ l h e s é P r o p 1 1 * ( L e i n - 4.477 e Decre- Decreta: carge, f i car à disposição do Depar tamento de Educação 
t o n 32.715, de 24-12-1957 e 14-6-1958), respect ivamente ; e Artigo l .o — Fica incorporado ao patrimônio do E s - Física e Esportes, do Q S E N G , até 31 de jane iro de 1959. 

b) aos extranumerários d iar is tas (Lei n . 173, de 11- tado, na qual idade de bem público de dest ino especial (de- A p l i c a n d o : 
10-1948). creto n . 6.473, de 20-5-34, art igo 3.0, n . V e decreto-lei em v is ta do que consta do processo n . GG-2466-58, 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data n . 14.916, de 6-8-1945, artigo 3.o, letra "e") , o terreno de- ao S r . Joáo M a r c o c h i , Invest igador de Polícia, do 
ae sua publicação. voluto, abaixo caracter izado, com a área de 220,000m2 (du- Quadro da Secretar ia da Segurança Pública, a pena de 


